
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO: ELABORAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA 

LOCAL: Avenida Paraguassu, N°2070 - Bairro Centro - Imbé/RS

ÁREA: 12,15m²

Condições Gerais

a) Preliminares

Ao  presente  Memorial  Descritivo  cabe  dissipar  quaisquer  dúvidas  que  porventura
venham  a  surgir  na  interpretação  dos  desenhos,  prevalecendo  às  cotas  e  detalhamentos
indicados em planta.

Caso ocorra alguma alteração in loco diferentemente do que consta no projeto, devido
a  fatores  locais  ou  quaisquer  outros,  deverá  ser  imediatamente  comunicada  ao  Fiscal
Responsável Técnico da Prefeitura Municipal, que ouvirá sempre o quadro de profissionais da
Secretaria.

Portanto os fiscais deste projeto serão indicados do quadro funcional da contratante e
qualquer modificação ou alteração só será aceita com o aval dos mesmos.

A  empresa,  quando  houver  dúvidas  ou  situações  em  que  decisões  de  âmbito
profissional devem ser tomadas com o aval dos fiscais de contrato nomeados. Toda e qualquer
decisão a nível técnico será tomada sempre entre os responsáveis pela fiscalização e pela
execução da marcenaria. 

É obrigatória a documentação de qualquer tipo de modificação ou decisão tomada.
Estes  documentos  devem  ser  assinados  pelo  responsável  da  empresa,  possuindo  aceite
assinado  pelo  secretário(a)  responsável  pela  secretaria  da  contratação  do  serviço  e
devidamente  rubricada  pelos  fiscais.  Sem isso,  caso  ocorram diferenças  entre  o  que  está
descrito nas peças técnicas e o executado, não serão aceitas.

b) Dos materiais

A presente especificação de materiais de acabamentos, bem como todos os desenhos
e memoriais, devem ser usados em conjunto, pois se completam. 

Todos os materiais a serem empregados devem obedecer às normas da ABNT e as
especificações de projeto ou do presente Memorial Descritivo.

Na ocorrência  de  comprovada impossibilidade de  se  adquirir  e  empregar  um
material especificado deverá ser solicitado sua substituição, a juízo da Fiscalização.
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A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir o exame ou ensaio de laboratório de
qualquer material que se apresente duvidoso, bem como poderá ser exigido um certificado de
origem e qualidade.

A Contratada obriga-se a retirar todo e qualquer material impugnado no prazo de 72
horas, contadas a partir do recebimento da impugnação.

Todos  os  materiais  a  empregar  na  execução  da  marcenaria  serão  novos,
comprovadamente de primeira qualidade, e satisfarão rigorosamente as especificações.

c) Dos serviços

As execuções gerais dos mobiliários ficarão a cargo da empresa Contratada, única
responsável perante a Prefeitura Municipal.  A obra deverá ser dirigida por  um responsável
habilitado, específico do objeto em questão, mantendo no local um substituto que responda
pelo profissional, na ausência do mesmo.

O substituto deverá ser previamente apresentado ao Fiscal designado pela Prefeitura,
tendo este  o  direito  a  seu juízo,  de recusá-lo como exigir  a  sua  substituição no  curso da
execução,  caso  demonstre  insuficiente  perícia  nos  trabalhos,  ou  oposição  em executar  as
ordens da Fiscalização.

A Contratada obriga-se a iniciar qualquer alteração solicitada pela Fiscalização, quando
constatada falha na sua execução, dentro de 48 horas a contar da exigência.

Ficará, a critério da Fiscalização, impugnar, mandar demolir e refazer, trabalhos
executados em desacordo com o projeto completo.

A mão-de-obra a empregar será sempre de inteira responsabilidade da Contratada,
devendo ser de primeira qualidade,  de modo a se observar  acabamentos esmerados e de
inteiro acordo com as especificações do projeto completo.

d) Descrição da Execução do Projeto

Trata-se  da  execução  do  mobiliário  sob  medida,  projetado  para  a  nova  Sala
Documental de Recursos Humanos. O projeto abrange dois ambientes a seguir descritos:

No Pavimento Térreo, Nova sala documental Recursos Humanos:
Instalação de novos móveis para arquivamento em pastas suspensas e caixa arquivo. 
Serão três móveis, o primeiro mobiliário somente com pastas suspensas e escada do

tipo  estante  de  biblioteca;  o  segundo armário  irá  armazenar  as  caixas  arquivo;  o  terceiro
mobiliário composto por mesa e cadeira com rodízios, para melhor locomoção dentro da sala.

No Pavimento Superior  será  montado  um novo mobiliário  para  armazenamento de
caixa arquivo.

e) Materiais 

Os materiais aplicados devem seguir a descrição apresentada em Projeto e descritas em
todo o  Memorial Descritivo.

 MDF - Textura e Espessura conforme Projeto
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Os perfis serão instaladas nas gavetas de pastas suspensas, na parte superior das
laterais das gavetas para servir de suporte das pastas.

 ESCADA DESLIZANTE
Escada tipo Biblioteca, permitindo o deslocamento da escada ao longo das gavetas de

pastas suspensas. O movimento horizontal é feito por meio de roldanas apoiadas em tubos
na parte superior e em rodízios com roda de silicone com gel anti  risco com sistema de
travamento piso. Para percurso de deslocamento horizontal é feito por tubos de aço inóx,
ligados entre si por meio de peças acopladoras. Laterais da escada e degraus em madeira
maciça de Itaúba.

 RODÍZIO DE POLIURETANO – em aço, roda em silicone com gel anti risco  com
sistema de trava e com mola anti-descarrilhamento. Rodízios serão instalados na
parte inferior da escada deslizante e mesa escrivaninha.

 CANTONEIRAS – aço zincado, com capa branca e parafusos para fixação de
móveis aéreos.


